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Protocolo
Â Câmara NÍunicipal dc Cascatel, Estado do Paraná, aprova

Att. 1" Esta lei acrescenta o Inciso I ao § 1o do art.232 da Lei Complcmcntar n" 1, de 2001,
passanclo â \.rgorar com a scguinte redaçào:

"Att. 232
(.§ to

"l - lim sc úatando de imór.el de compra e venda, com a respectir-a emissào dc
cscritura pública em nome do comprador, a constituiçào do ctédito der-e ser lançado
em Ílomc tJc <1uem adquinu a propriedadc plcna do imór'el'.

Art. 2" ll.sta lei entrâ cm vigor na data clc sua publicaçào ofic
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Justificaçào

Â proposta legislativa quc estamos aptescntando tem a finalidadc dc

condicionar a constitüçiro dc um crédito ttibutário a ser lançado diretamcntc cm nome clo proptietáticr
quc atlquüu o imór.el, pois, cm permanecendo o Código Tributátio \Íunicipal em vigor, o lançamcnto
dc tdbutos municipais parâ que adquire um imrivcl c nào efetue a tansfcrôncia e o registro do imírvcl
em nomc do novo comprador, o iÍnposto ainda é lançado dirctamente no nome do antigo proptietátio.

Esperamos, pois, contar com a aprovaçào deste projeto pelos Nobres Pares
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Isso sc faz justiça, pois, nào é aceitár'el que ao vender um imóvel o andgo
proprietáno âÍquc com as despesas dos impostos municipais do novo proprietátio, isso precisa ser
revisto para quc problemas não comcccm a surgir perante a administtaçã<; púbüca rnunicrpal, uma vez

que muitas aç<5cs poderào "pipocar" :rlcgando violação a dleitos por partc cle quem vendeu um imóvel,
c()mo por exemplo, cobrança indevida.
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